
MENSAGEMN 13L:L 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que "Altera a Lei n2 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
dispõe sobre os processos de designação de agentes econômicos de relevância sistêmica em 
mercados digitais e de determinação de obrigações especiais a agentes econômicos de 
relevância sistêmica e cria a Superintendência de Mercados Digitais no âmbito do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica.". 

Brasília, 11 de de 2025. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


